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REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. 
UTILIDADE  PÚBLICA. CONSTRUÇÃO  DE  VIADUTO. 
DIREITO  DE  EXTENSÃO  A  FIM  DE  ABRANGER  A 
INTEGRALIDADE  DO  BEM  IMÓVEL. 
RECONHECIMENTO.  ART.  12  DO  DECRETO  FEDERAL 
4.956/03.   VALOR  INDENIZATÓRIO.  RAZOBAILIDADE. 
PLEITO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  EM 
SEDE  DE CONTESTAÇÃO.  NÃO  CONHECIMENTO.  VIA 
INADEQUADA.  ART.  20  DO  DECRETO-LEI  N.º  3.365/41. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. CONHECIMENTO  E 
DESPROVIMENTO. 

A  desapropriação  é  o  procedimento  administrativo  ou 
judicial de direito público, previsto em lei, através do qual o 
Poder Público, ou seus delegados, transfere para si, mediante 
prévia declaração de necessidade ou utilidade pública, ou de 
interesse  social,  de  forma  unilateral  e  compulsória,  a 
propriedade de terceiro, normalmente através de indenização 
prévia, justa e em dinheiro.

O direito de extensão tem o objetivo de englobar a totalidade 
do bem expropriado, quando a desapropriação parcial torne 
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o seu  conteúdo econômico esvaziado.
Considerando que o art. 20 do Dec. Lei nº 3365/41 determina 
que a contestação só poderá versar sobre vício do processo 
judicial  ou  impugnação  do  preço  e  que  qualquer  outra 
questão  deverá  ser  decidida  por  ação  direta,  o  pedido  de 
indenização  por  danos  morais  não  encontra  amparo  na 
referida resposta do réu. 

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados. 

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e desprover a remessa. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Remessa Necessária oriunda da sentença de fls. 
78/84, proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública Comarca de 
Campina Grande, nos autos da Ação de Desapropriação proposta pelo Estado da 
Paraíba em desfavor de Haroldo Silva Ferreira.

Em sua peça exordial, o Município informou que através do 
Decreto  n.°  28.044  de  14  de  março  de  2007,  posteriormente  modificado  pelo 
Decreto nº 28.228 de 29 de maio do mesmo ano, declarou de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, parcela do lote nº 12, da quadra de nº 57, do Loteamento 
Jardim Tavares, localizado na rua Manoel Tavares, Alto Branco, Campina Grande, 
com 152,31 m2 de propriedade do promovido. 

Por fim, requereu a imissão provisória na posse, mediante o 
depósito da quantia de R$ 17.859,87 (dezessete mil, oitocentos e cinquenta e nove 
reais e oitenta e sete reais). 

Liminar de imissão provisória na posse deferida, fls. 28. 

O  promovido  afirma  em  sua  defesa  que  o  decreto 
expropriatório manifestou o interesse de desapropriação de apenas parte do lote, o 
equivalente  a  152,31  m2,  deduzindo  equivocadamente  ser  aproveitável  o 
remanescente. Aduz que ocorreu a desapropriação real de mais de 75% (setenta e 
cinco por cento)  do lote de terreno,  restando apenas quantidade inaproveitável 
para o fim a que se destina. 

Neste contexto, pleiteou a realização de perícia judicial, bem 
como a total desapropriação do imóvel, com o depósito da quantia de R$ 28.963,22 
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(vinte  e  oito  mil,  novecentos  e  sessenta  e  três  reais  e  vinte  e  dois  centavos), 
referente aos 399 m2  do terreno desapropriado. 

Valor  este  acrescido  de  correção  monetária,  juros 
compensatórios  de  12%  e  juros  moratórios  de  6%,  ambos  ao  ano,  a  partir  da 
propositura  da  ação,  assim  como  honorários  advocatícios,  custas  processuais, 
honorários periciais e despesas com editais. Aduziu, por fim, a existência de danos 
morais indenizáveis em razão do apossamento administrativo. 

A sentença  de  fls.  78/84  julgou  parcialmente  procedente  o 
pedido,  para  fins  de  “garantir  ao  promovido  o  direito  de  extensão  do  Decreto  
expropriatório  nº  28.228/07  sobre  a  área  remanescente  do  lote  nº  12  da  quadra  57,  
Loteamento Jardim Tavares, localizado na Rua Manoel Tavares, Alto Branco, nesta Cidade  
de Campina Grande, devendo a indenização ser paga pelo preço integral apurado, ou seja,  
R$  46.786,74  (quarenta  e  seis  mil,  setecentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  setenta  e  quatro  
centavos) mais  juros compensatórios de  12% a a  a contar da imissão na posse e  juros  
moratórios de 6% a contar do primeiro dia do ano posterior ao que o pagamento deveria ser  
adimplido, na forma do disposto no art. 100 da Constituição da República”.

Por fim, condenou o promovido ao pagamento das custas e 
honorários, à razão de 15% sobre o valor da condenação.

Não houve recurso voluntário das partes, conforme certidão, 
fls. 90,  tendo sido determinada a remessa dos autos em razão do disposto no art. 
28, §1° do Decreto-Lei 3.365/41.

A Procuradoria de Justiça lançou parecer, fls. 96/97, abstendo-
se  de  pronunciamento  meritório,  apenas  indicando  que  o  feito  retome  o  seu 
caminho natural. 

É o relatório. 

V O T O
Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

O Estado da Paraíba propôs a presente Ação objetivando a 
desapropriação de  152,31 metros quadrados do lote  de nº  12 da quadra nº  57 
localizado no Loteamento Jardim Tavares, na rua Manoel Tavares, Alto Branco, 
Campina  Grande,  de  propriedade  do  promovido, para  fins  de  construção  de 
viaduto.  

Às fls. 28 foi determinada a imissão provisória na posse do 
bem imóvel. 
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Por  ocasião  do  oferecimento  da  contestação,  o  requerido 
postulou  pelo  direito  de  extensão,  previsto  no  art.  12  do  Decreto  Federal  nº 
4.956/03, sob o fundamento de que a área remanescente restou economicamente 
inaproveitável,  assim  como,  danos  morais  em  virtude  do  apossamento 
administrativo. 

A sentença  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,  para 
fins  de  “garantir  ao  promovido  o  direito  de  extensão  do  Decreto  expropriatório  nº  
28.228/07  sobre  a  área  remanescente  do  lote  nº  12  da  quadra  57,  Loteamento  Jardim  
Tavares,  localizado  na  Rua  Manoel  Tavares,  Alto  Branco,  nesta  Cidade  de  Campina  
Grande, devendo a indenização ser paga pelo preço integral apurado, ou seja, R$ 46.786,74  
(quarenta e seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta e quatro centavos) mais juros  
compensatórios de 12% a a a contar da imissão na posse e juros moratórios de 6% a contar  
do primeiro dia do ano posterior ao que o pagamento deveria ser adimplido, na forma do  
disposto no art. 100 da Constituição da República”.

A  desapropriação  é  o  procedimento  administrativo  ou 
judicial de direito público previsto em lei, através do qual o Poder Público, ou seus 
delegados,  transfere  para  si,  mediante  prévia  declaração  de  necessidade  ou 
utilidade  pública,  ou  de  interesse  social,  de  forma  unilateral  e  compulsória,  a 
propriedade  de  terceiro  normalmente  através  de  indenização  prévia,  justa  e  em 
dinheiro.

A Constituição Federal é clara ao dispor em seu art. 5º, inciso 
XXIV, que “a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização 
em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição.” 

Como  se  percebe,  além  da  ocorrência  de  um  de  seus 
pressupostos (a utilidade pública, a necessidade pública ou o interesse social), é 
imprescindível, para que ocorra a desapropriação, a  justa e prévia indenização em  
dinheiro.

No caso, a questão controversa gira em torno do direito de 
extensão da parte ré,  quando a desapropriação de apenas parte do bem imóvel 
torna a remanescente economicamente inaproveitável. 

Nessa perspectiva, comungo do entendimento firmado pelo 
magistrado a quo no sentido da necessidade da desapropriação da área total do lote 
do promovido, uma vez que a desapropriação de apenas parte do bem imóvel o 
torna inútil para fins econômicos. 

De  acordo  com o  laudo  pericial  acostado  às  fls.  14/21  dos 
autos,  o preço do m  2   foi fixado na importância de R$ 117,26 (cento e dezessete   
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reais e vinte e seis centavos), valor este não confrontado pelo promovido. 

Partindo  dessa  premissa,  e  considerando  a  área  total  do 
terreno de  399 m2  multiplicado pelo valor do  m2  de 117,26 =  (399  m2  x 117,26 = 
46.786,74 (quarenta e seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta e quatro 
centavos), justamente a indenização fixada em 1º grau.

Registro, ainda, que o laudo de avaliação foi elaborado com 
base em levantamento realizado por profissionais credenciados, em consonância 
com  as  normas  de  avaliação  de  imóveis,  estipulada  pelas  normas  da   ABNT- 
Associação Brasileira e Normas Técnicas.

Sobre o tema, o seguinte precedente desta Corte:

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL - ART. 28 DO DECRETO-LEI 
3.365/41  PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  AÇÃO  DE 
DESAPROPRIAÇÃO  UTILIDADE  PÚBLICA  -  LAUDO  TÉCNICO 
VALOR INDENIZATÓRIO -  RAZOABILIDADE -  MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA - DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. - A desapropriação é 
o procedimento administrativo ou judicial previsto em lei,  de direito 
público, através do qual o Poder Público, ou seus delegados, transfere 
para si, mediante prévia declaração de necessidade ou utilidade pública, 
ou de interesse social, de forma unilateral e compulsória, a propriedade 
de  terceiro  normalmente  através  de  indenização  prévia,  justa  e  em 
dinheiro. - Reputa-se correta a sentença que, na ação de desapropriação, 
fixa o valor da indenização, com base em laudo pericial conclusivo e 
bem  fundamentado,  de  forma  a  recompor  a  diminuição  patrimonial 
sofrida  pelo  expropriado.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 
00032961620108150251 - Órgão (3ª Câmara cível) - Relator Dr. José Guedes 
Cavalcanti Neto - Juiz convocado - j. em 20-03-2014

Acerca  do  direito  de  extensão,  entendimento  da  Corte 
Superior de Justiça: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  DESAPROPRIAÇÃO. 
DIREITO DE EXTENSÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535. INEXISTÊNCIA.

1.  Não  há  a  alegada  violação  do  art.  535  do  CPC,  pois  a  prestação 
jurisdicional  foi  dada  na  medida  da  pretensão  deduzida,  como  se 
depreende  da  leitura  do  acórdão  recorrido,  que  enfrentou, 
motivadamente, os temas abordados no recurso de apelação, ora tidos por 
omitidos.

2.  O  Tribunal  de  origem,  ao  elucidar  o  presente  caso,  analisou 
explicitamente todos os pontos tidos por omissos, de uma clareza impar, é 
o  que  se  infere  dos  seguintes  excertos  do  voto  condutor  do  acórdão 
recorrido: "Em que pesem as razões dos agravantes, não há com acolher a 
sua pretensão. Como se sabe, o direito de extensão se dá apenas quando 
se trata de desapropriação parcial do bem imóvel, e considerando que a 
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parte  não desapropriada  tenha  o  seu  conteúdo  econômico esvaziado. 
Significa dizer, que o direito de extensão se dá quando o que resta do 
imóvel fica inútil ou inservível ao proprietário economicamente artigo 
20 do Decreto-Lei n.º 3.365/41.

(...) No entanto, no caso dos autos, os agravantes confundem o direito de 
extensão com o instituto da desapropriação indireta.

Conforme se verifica dos autos, e é admitido pelos agravantes, o processo 
de desapropriação só se refere a um imóvel, qual seja, aquele situado no 
lote n.º 6, da Rua Ricardo Ferreira. (..)  O direito de extensão não pode 
atingir  o  imóvel  que não foi  objeto do decreto de desapropriação,  que 
como  já  dito,  só  incide  quando  se  tratar  de  desapropriação  parcial. 
Eventual  indenização acerca de outro imóvel não constante do decreto 
deverá ser objeto de desapropriação indireta, que se dá quando o poder 
público se apropria de bens particulares sem observar os requisitos da 
declaração e indenização prévia. Desta forma, cabe ao particular pleitear 
no prazo máximo de cinco anos seu direito de indenização." 3.   Vê-se, 
pois, na verdade, que a questão não foi decidida conforme objetivavam os 
recorrentes, uma vez que foi aplicado entendimento diverso.

4. É sabido que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as 
alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou 
a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou 
motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

5. Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de acordo 
com  o  seu  livre  convencimento,  utilizando-se  dos  fatos,  provas, 
jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender 
aplicável  ao caso.  Nessa  linha de raciocínio,  o  disposto  no art.  131 do 
Código de Processo Civil.

Agravo regimental improvido.

(AgRg  no  AREsp  525.644/RJ,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014)

Por fim, é importante ressaltar que o pleito de indenização 
por danos morais não encontra amparo no presente caso, haja vista que consoante 
determina o art.  20 do Decreto- Lei  nº 3.365/41,  a contestação só poderá versar 
sobre vício do processo judicial ou impugnação do preço, sendo qualquer outra 
questão decidida por ação direta. 

Desta  forma,  pela  conjugação  dos  elementos  que  se 
encontram  descritos  na  presente  controvérsia,  entendo  de  inequívoca 
razoabilidade  e  equidade a  manutenção  da  sentença,  condenando o  Estado  da 
Paraíba  ao  pagamento  de  indenização à  título  de  desapropriação por  utilidade 
pública ao promovido nos termos dispostos  na decisão ora recorrida. 

Face  ao  exposto,  CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, mantendo incólume a sentença de 1º grau. 
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É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes (relatora), o Exmo Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça. 

 Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de dezembro de 2015.

Gabinete no TJ/PB, em 18 de dezembro de 2015. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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